SINCOPAR – Sindicato do Comércio Varejista da Região de SJRPardo –      Nº 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA
UNIPLUS

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado o SINCOPAR – Sindicato do Comércio Varejista da Região de São José do Rio Pardo, com sede à Rua Campos Salles, nº 856, inscrito no CGC sob o nº 67.156.356/0001-90, por meio de contrato firmado com a UNIMED de SJRPardo, aqui denominado simplesmente CONTRATADO, e de outro o associado, abaixo identificado, denominado CONTRATANTE, tendo entre si justo e contratado os serviços médicos-hospitalares da UNIMED, mediante cláusula e condições a seguir:
Associado:
Endereço:
CGC/CPF:                                                            
Cidade:                                                         
1-  OBJETO
A UNIMED, com intermediação do SINCOPAR, na condição de sociedade cooperativa, caracterizada como instrumento de contratação dos profissionais cooperados, prestará aos  associados do Sincopar e aos seus dependentes, sob o regime de mensalidade pré-fixada, assistência médico-hospitalar, de natureza clínica e cirúrgica, por intermédio dos profissionais cooperados e de hospitais próprios ou credenciados, nas internações normais ou de terapia intensiva, obrigando-se pelos serviços direcionados à prevenção das doenças, bem como à recuperação, manutenção e reabilitação da saúde, compreendida nos termos das cláusulas e condições ora ajustadas.
2 – BENEFICIÁRIOS: DESIGNAÇÃO, ENTREVISTA QUALIFICADA, INCLUSÕES E EXCLUSÕES

2.1 – Para maior simplificação e entendimento das cláusulas deste contrato, os associados e seus empregados, assim como os seus respectivos dependentes, serão denominados Usuário Contratante, ou Beneficiário, quando não for necessária a discriminação de cada um deles.
2.2 – Serão considerados Beneficiários Titulares os associados e empregados do CONTRATANTE que expressamente aderirem ao plano.
2.3 – Serão considerados Beneficiários Dependentes dos associados e seus empregados:
2.3.1 – Cônjuge.
2.3.2 – Filhos (as) solteiros (as) até 18 anos.
2.3.3. – Filhos (as) solteiros (as) até 24 anos, quando cursando faculdade.
2.3.4 – Filhos (as) solteiros (as) inválidos (as).
2.3.5 – Equipara-se ao cônjuge, a companheira ou companheiro que comprove união estável como entidade familiar, conforme Lei Civil.
2.3.6 – Equiparam-se aos filhos legítimos os filhos adotivos.
2.3.7 – Pai, Mãe, Sogro e Sogra, com comprovação expressa do INSS ou IR.
2.4 – De acordo com o Código Civil, se o CONTRATANTE, não fizer declarações verdadeiras e completas, omitindo circunstâncias que possam influir na aceitação da proposta de prestação de serviços ou no valor da prestação mensal, perderão direito as coberturas do serviço, ficando este anulado, sem que o CONTRATANTE tenha direito a devolução dos valores pagos.
2.5 – Novos beneficiários dependentes, como os filhos nascidos na constância deste contrato, deverão ser inscritos no máximo, até 30 (trinta) dias após a condição que os habilitou tornarem-se beneficiários, para ficarem isentos dos prazos de carência. Caso a inscrição seja requerida após 30 dias, vigorarão os prazos de carência estabelecidos neste contrato.
2.6 – O beneficiário que perder a condição de dependente, pela maioridade, emancipação ou casamento, será excluído deste contrato e terá a sua carteira de identificação recolhida, ficando facultado ao dependente o direito de firmar novo contrato até 30 (trinta) dias, sendo dispensado de cumprir os prazos de carência, desde que já cumpridos como estabelece este contrato. 
2.7 – Para fins de atendimento, que será feito somente aos beneficiários inscritos será expedido cartão de identificação, contendo informações sobre o tipo de plano, carências, e outros dados necessários para facilitar o atendimento, sendo o cartão de propriedade da Unimed, devendo ser devolvido no caso de rescisão contratual.
2.8 - A indevida utilização dos serviços será de responsabilidade exclusiva do USUÁRIO CONTRATANTE, ficando estabelecido que os comprovantes das despesas decorrentes deste fato serão considerados título extrajudicial capaz de autorizar o protesto e a execução judicial.
2.9 –  A opção do beneficiário titular com relação a modalidade de acomodação assistencial do presente contrato, vigorará para ele bem como para os dependentes.
2.10 – As inclusões e exclusões deverão ser comunicadas até o dia 10 de cada mês. No caso de exclusões deverão acompanhar o pedido os cartões de identificação e o atendimento valerá até o dia 30 do mesmo mês. No caso de inclusões, as mesmas terão validade a partir do primeiro dia do mês seguinte.
2.11– Ocorrendo a exclusão do associado do quadro associativo do SINCOPAR, os beneficiários deste contrato bem como seus dependentes, serão excluídos também do atendimento previsto no presente contrato. 
2.12– Ocorrendo a demissão ou dispensa do empregado do associado do Sincopar, este empregado, assim como seus dependentes, serão excluídos também do atendimento previsto no presente contrato.
3 – DA UTILIZAÇÃO
Os serviços serão prestados pela Unimed nos consultórios particulares dos médicos cooperados, em estabelecimentos auxiliares de diagnósticos, clínicas e nos hospitais credenciados.

3.1 – Atendimento Ambulatorial
3.1.1 – Os usuários terão direito a consultas médicas sem limites de utilização e as  especialidades médicas contidas na cláusula 4.1.
3.1.2 – Nas consultas de rotina, o usuário será atendido pelo médico cooperado da Unimed, no horário normal de consulta. Nos casos de urgência e emergência, o usuário será atendido pelo médico plantonista, nos Pronto Socorros dos Hospitais pela Unimed credenciados.
3.1.3 – Os usuários farão jus, cumpridas as carências fixadas na cláusula 3.5 e estando em dia com as mensalidades, aos serviços de apoio diagnóstico, tratamentos e demais procedimentos ambulatoriais, incluindo procedimentos cirúrgicos ambulatoriais, solicitados pelo médico cooperado da Unimed.
3.2 – Internação Hospitalar
3.2.1 – As internações eletivas ou programadas, bem como as internações em UTI, que serão sem limitação de prazo, só serão realizadas após a prévia autorização da UNIMED, mediante solicitação do médico cooperado, através de uma guia hospitalar. Para efeito de internação hospitalar, o usuário disporá de dois padrões de acomodação, que serão escolhidos no ato da sua assinatura ou nas transferências regulamentadas neste contrato:
Padrão A – Quarto coletivo de 02 a 04 leitos, sem direito a acompanhante;
Padrão B – Quarto privativo, com direito a acompanhante.
3.2.2. – O usuário poderá optar por acomodação superior a prevista neste contrato, opção esta que implicará no pagamento pelo USUÁRIO CONTRATANTE das despesas complementares dos serviços médicos e hospitalares, direto ao prestador do serviço contratado.

3.2.3 – Nas hipóteses de urgências, acidentes pessoais ou emergências, o usuário – desde que cumpridas as carências previstas neste contrato – terá direito a internação imediata, devendo providenciar a guia de internação hospitalar expedida pela UNIMED, no primeiro dia útil seguinte ao da hospitalização.  
3.2.4 -   Durante os atendimentos de urgência e/ou emergência e nas internações, os atos médicos imprevisíveis e indispensáveis à sua continuidade e não cobertos por este contarto serão de responsabilidade do CONTRATANTE, que os pagará de acordo com a Tabela de Honorários Médicos da Associação Médica Brasileira e da fatura do prestador de serviço, acrescidos das despesas administrativas.

3.2.5 – A obrigação de prestar os serviços de internação hospitalar, compreende a cobertura das despesas com diárias hospitalares, prestação de serviços médicos, serviços hospitalares, taxas, materiais e medicamentos (exceto: prótese, órtese, material de síntese e seus acessórios de qualquer natureza e medicamentos importados) utilizados na internação, prescritos pelos médicos cooperados. A relação desta cláusula é taxativa, ou seja, responsabilizando-se o USUÁRIO CONTRATANTE por quaisquer outras despesas, inclusive de artigos de toalete e extraordinários.
3.3 – Atendimento de Urgência e de Emergência. 
3.3.1 – Nos casos de urgência ou emergência, os Beneficiados poderão obter atendimento diretamente junto aos serviços contratados pela UNIMED, na modalidade prevista neste contrato, devendo, para tanto, identificarem-se como Beneficiários, apresentando o cartão de identificação da UNIMED e o documento de identidade, demonstrando que não estão submetidos ao prazo de carência.
3.3.1.1 – São casos de emergência os que implicarem risco imediato de vida ou de lesões irreparáveis para o Beneficiário, caracterizado por declaração do médico cooperado. São considerados casos de urgência aqueles resultantes de acidentes pessoais ou de complicações no processo gestacional.
3.3.2 – O Beneficiário em trânsito, em qualquer cidade brasileira, poderá utilizar os recursos contratados, nos casos de urgência, acidentes pessoais ou emergência, dos serviços UNIMED, respeitada as normas operacionais de cada operadora de saúde, devendo para tanto identificar-se como Beneficiário apresentando o cartão de identificação.
3.4 – Serviços cobertos:

Consultas médicas (sem limitações);  

Internação Clinica ou Cirúrgica; 

UTI;  

Parto Normal/Cirúrgico - 10 meses;  

Exames Laboratoriais;  

Exames de Anatomia Patológica;  

Exames Radiologicos ; (exceto radiologia intervencionista)  

Eletrocardiografia ;  

Endoscopia ; 

Ultrassonografia Obstétrica; 

Ultrassonografia  não Obstétrica ;

Teste Ergométrico;   

Holter;

Densitometria óssea; 

Eco. Bidimensional Dooppler Color; 

Mamografia; 

MAPA;  

Fisioterapia  -  40 sessões  a cada 12 meses;  

Eletroencefalografia (cobertura somente p/ os códigos 22.01.001-7 ao 22.01.006-8 da tabela AMB); 

Tomografia Computadorizada; 

Litotripsia Extra Corpórea – 1 tratamento completo a cada 12 meses;

Quimioterapia – 30 sessões  a cada 12 meses;

Radioterapia clinica- 30 aplicações  a cada 12 meses;

Ressonância Nuclear Magnética; 

Medicina Nuclear – códigos: 31.01.000-8 à 31.11.000-2;               

Hemodiálise e Dialise Peritonial;  

Eletroneuromiografia;

Exames e Testes Alérgicos;

Prova de Função Pulmonar;

Exames e Testes Oftalmológicos;

Exames e Testes Otorrinolaringologicos;

Medicina Nuclear (item Radiomunoensaio);

Videolaparoscopia Diagnostica – 01 a cada 12 meses;

Tococardiografia – somente durante o trabalho de parto;

Analgesia em Parto Normal;

Videolaparoscopia Cirúrgica ;

Gasoterapia – somente quando internado;

Hemoterapia – somente quando internado;

Transplantes de rim e córnea;

Plano Coração;

Plano Remoção;

P.C.A – Plano de continuidade  assistencial 

3.5 – Carências.
3.5.1 – Para ter direito aos serviços objeto deste contrato, os Beneficiários deverão cumprir os períodos de carências ajustados nesta cláusula. Os períodos de carências passarão a fluir em função de cada usuário, a partir do 1º dia do mês subsequente ao pedido de sua inscrição.
3.5.2 – Os períodos de carência que deverão ser observados pelos Beneficiários são os seguintes:
30 dias – consultas, patologia clínica, anatomia patológica, exames radiológicos, eletrocardiografia, eletroencefalografia, exames e testes oftalmológicos, exames e testes otorrinolaringologicos, endoscopias, mamografia e remoção Unimed;

90 dias – eletroneuromiografia, mapeamento cerebral, ultrassonografia, teste ergométrico, holter, densitometria óssea, exames e testes alergicos, fisioterapia, internações clínicas e mapa;

180 dias – prova de função pulmonar, medicina nuclear, tomografia computadorizada, gasoterapia, hemoterapia, procedimentos cirúrgicos, Plano de Continuidade Assistencial –PCA;

300 dias – ressonância nuclear magnética, litotripsia extra corpórea, hemodiálise e diálise peritonial, ecocardiogramas, quimioterapia, radioterapia clinica, procedimentos obstétricos;

365 dias – U.T.I, videolaparoscopia diagnóstica e/ou cirúrgica; 

540 dias – plano coração.

3.5.3 – As despesas decorrentes da utilização indevida dos serviços durante o período de carência, serão de responsabilidade do USUÁRIO CONTRATANTE.
3.5.4 – A escolha do padrão de internação será feita pelo usuário no ato da inclusão do mesmo, as mudanças de padrão de acomodação estarão sujeitas ao cumprimento de uma carência de 12 meses. Essa faculdade, porém, só poderá ser exercida uma única vez.
3.5.4.1 – Quando ocorrer a transferência de Padrão A para o Padrão B, o USUÁRIO CONTRATANTE passará a pagar a mensalidade do novo plano, além de cumprir uma carência referente à mudança de acomodação de 12 meses, mais 540 dias referente ao plano coração. Ressalvados seus direitos, porém, relativamente aos serviços previstos no plano de origem.
3.5.4.2 – A transferência do Padrão B para o Padrão A só poderá ser requerida após a permanência do USUÁRIO CONTRATANTE no Plano de origem por período igual ao da maior carência do contrato. Caso não se tenha registrado qualquer internação no prazo referido, a transferência poderá ser automática, a partir do 1º dia do mês posterior à data do pedido do USUÁRIO CONTRATANTE junto à UNIMED.
4 – ESPECIALIDADES MÉDICAS
4.1 – O presente contrato abrange o atendimento nas seguintes especialidades médicas reconhecidas pela A.M.B.:

Alergia e Imunopatologia; Anestesiologia; Angiologia e Cirurgia Vascular Periférica; Colo-Proctologia; Cancerologia; Cardiologia; Cirurgia Geral; Cirurgia Cabeça e Pescoço; Cirurgia Pediátrica; Cirurgia Digestiva; Cirurgia Plástica Reparadora (com exceção de tratamentos estéticos, clínicos ou cirúrgicos); Clínica Médica; Dermatologia; Endocrinologia; Gastroenterologia; Geriatria; Ginecologia e Obstetrícia; Hematologia; Homeopatia (somente consulta clínica); Infectologia; Nefrologia; Neurologia; Neurocirurgia; Medicina Física e Reabilitação; Oftalmologia; Otorrinolaringologia; Ortopedia e Traumatologia; Pediatria; Pneumologia; Psiquiatria (somente consulta clínica, excetuando internações); Radiologia; Reumatologia; Urologia.

4.2 – A cirurgia plástica reparadora será executada, exclusivamente, para restauração de funções e lesões de órgãos e regiões, decorrentes de acidentes pessoais ocorridos na vigência deste contrato. Entende-se como acidente pessoal o evento externo, súbito, involuntário, causador de lesão física.

4.3 – O tratamento das mal formações congênitas e suas conseqüências, fica restrito aos procedimentos médicos elencados para usuários nascidos na vigência deste contrato.

4.4 – Não havendo disponibilidade técnica para atendimento aos beneficiários na área de atuação da UNIMED SÃO JOSÉ DO RIO PARDO, e desde que haja encaminhamento com justificativa médica, solicitado pelo médico cooperado, a Unimed indicará e encaminhará o beneficiário para atendimento em outra UNIMED, sendo as despesas de locomoção, hospedagem e alimentação de responsabilidade do beneficiário, salvo a obrigação contida nos casos de Urgência e Emergência.
5 – PROCEDIMENTOS NÃO COBERTOS
5.1 – Fica expressamente ajustado entre as partes, que o presente contrato não cobre os serviços médico-hospitalares em face dos seguintes procedimentos, ficando a UNIMED e o CONTRATADO isento de prestá-los:
- Tratamento clinico ou cirúrgico de doenças e moléstias infecto-contagiosas de notificação compulsória,  sujeita  a  isolamento  e  que  seja de   responsabilidade  do  Poder   Publico, inclusive AIDS; 

- Procedimentos e solicitações feitas por profissionais que não pertençam ao corpo clínico da UNIMED, para consulta, exames ou hospitalização;

- Tratamentos clínicos ou cirúrgicos experimentais;

- Procedimentos clínicos ou cirúrgicos , próteses, orteses com finalidades estéticas;                        -  Inseminação artificial, tratamentos e cirurgias para controle de natalidade e cirurgia para mudança de sexo;

- Tratamento de rejuvenescimento ou emagrecimento com fins estéticos, mamoplastias ainda que com hipertrofia ou repercussão na coluna vertebral ou após cirurgia de mama;

 - Check-up, investigação diagnostica eletiva e monitoragem fetal;

 -  Atendimento Domiciliar, inclusive remoção;

-  Vacinas ou medicamentos para tratamento ambulatorial (exceto se em pronto-socorro ou internado);

-  Próteses, orteses,  material de síntese e seus acessórios de qualquer natureza, ligados ou não a atos cirúrgicos, bem como, lentes intra ocular, válvulas e aparelhos ortopédicos;

- Procedimentos odontologicos de qualquer natureza;

-Tratamentos ilícitos ou antiéticos, assim definidos sob o aspecto médico, ou não reconhecidos pelas autoridades competentes;

- Casos de calamidade pública, cataclisma, guerras, comoções internas e epidemias;

- Tratamento de patologias congênitas para filhos nascidos antes da vigência do contrato e de acordo com a cobertura deste contrato;

- Aluguel de equipamentos hospitalares e similares;

- Reembolso de qualquer natureza, sob qualquer circunstância;

- Cirurgia de miopia, hipermetropia e astigmatismo;

- Transplantes e implantes de qualquer natureza;

- Tratamentos fonoaudiólogicos ou psicológicos;

- Internações psiquiátricas, psicose, neurose, doenças que exijam psicanálise, sonoterapia e psicoterapia;

- Radiologia intervencionista, medicina ortomolecular, mineralograma do cabelo, exames para clubes ou cartas de motoristas;

- Exames admissionais, demissionais e periódicos;

- Tentativa de suicídio;

- Tratamento de varizes por injeções;

- Realização de exames ou procedimentos que futuramente venham a ser implantados ou incluídos na Tabela de procedimentos da contratada, sem que ocorra novo pacto contratual entre as partes;

- Enfermagem em caráter particular, mesmo que as condições do paciente exijam cuidados especiais e extraordinários;

- Transplantes, exceto rim e córnea;

-  Doenças e lesões preexistentes à assinatura deste contrato;

-  Procedimentos não relacionados na cláusula da cobertura contratual e/ou se excluídos os limites quantitativos dos procedimentos ali elencados.

- Internação ou qualquer procedimento em hospitais não credenciados pela Unimed.

6 – COMPREENSÃO DOS DIREITOS DO CONTRATANTE
6.1 – As partes destacam, de forma irretorquível, com a clareza exigida pelo artigo 54, § 3º, do Código de Defesa do Consumidor, que a responsabilidade da UNIMED e do CONTRATADO limita-se à relação de serviços elencados nas cláusulas 3 e 4, considerando-se esse rol taxativo para efeito de compreensão dos direitos dos usuários. Para tanto, qualquer especialidade médica, procedimento clínico, exames complementares e serviços auxiliares não expressamente citados nas cláusulas 3 e 4, não tem cobertura contratual.

6.2 – Também para efeito de atendimento da norma acima mencionada (art.54, § 3º, do Código de Defesa do Consumidor), fica inequivocamente registrado que os casos clínicos crônicos, senilidade e tratamento de moléstias incuráveis, vistas como doenças cujo atendimento médico hospitalar tem caráter eminentemente social e que transcedem à operacionalidade das técnicas médicas, não são de responsabilidade da UNIMED e do CONTRATADO.

6.3 -O USUÁRIO CONTRATANTE declara, também, que o CONTRATADO e a UNIMED não tem nenhuma responsabilidade relativa ao pagamento dos serviços enumerados na cláusula 5 , uma vez que estes não estão cobertos pelo presente contrato, assim como no caso de uso indevido dos serviços.
7 – PREÇOS, CO–PARTICIPAÇÃO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS E REAJUSTES
O USUÁRIO CONTRATANTE obriga-se a pagar ao CONTRATADO, por si e seus dependentes inscritos neste contrato, o valor correspondente a cada faixa etária.

Fica estipulado o Fator Moderador ( Co-Participação), exceto para os usuários repassados, com o pagamento no valor de R$10,00 (dez reais) para cada consulta realizada pelo USUÁRIO CONTRATANTE, bem como seus dependentes, com o objetivo de proporcionar uso racional e criterioso das coberturas assistenciais por parte dos usuários, que independentemente de qualquer condição, terão direito a consultas médicas sem limitação. O valor da co-participação será cobrado através de boleto bancário enviado pela UNIMED e o reajuste será conforme cláusula contratual que regulamenta tal evento. 

7.1 – No caso de extravio ou perda do cartão de identificação, o usuário arcará com a despesa da obtenção da 2º via da mesma no valor de R$ 10,00.
7.2 – O USUÁRIO CONTRATANTE reconhece que as mensalidades são estabelecidas de acordo com a faixa etária de cada usuário inscrito. Ocorrendo alteração na idade de qualquer dos usuários inscritos que importe em deslocamento para a faixa etária superior, as mensalidades serão reajustadas automaticamente no mês que ocorrer a alteração, de acordo com a tabela do item 7.3.
7.3 – Divisão das faixas etárias:

00 a 24 anos                                 
25 a 45 anos                               
46 a 55 anos                               
56 a 70 anos                               
a partir de 70 anos                               
7.4 - As mensalidades serão pagas pelo USUÁRIO CONTRATANTE, na forma de pré-pagamento, até o dia 08 de cada mês a que se referir. O Sindicato fará a cobrança através de boleto bancário onde constarão o valor da mensalidade e a data de vencimento. O pagamento poderá ser feito nas agências bancárias ou na sede do Sindicato.
7.5 – Ocorrendo impontualidade no pagamento da prestação, serão cobrados juros de mora de 1% ao mês , além de multa de 10% incidente sobre o valor do débito.
7.6 – O não pagamento das prestações mensais ensejará a suspensão dos serviços ora contratados, sem prévio aviso. Podendo após avaliação e mera concessão por parte do CONTRATADO e da UNIMED, mediante acerto financeiro pelo usuário, ocorrer o seu restabelecimento.

7.7 – O pagamento da prestação mensal não quita débitos anteriores e nem dá ao CONTRATANTE o direito aos benefícios dos serviços, se não houver ocorrido a quitação das prestações dos meses anteriores. O CONTRATANTE reconhece que o valor das mensalidades vencidas, até a data do cancelamento a seu pedido ( atendendo ao disposto na cláusula 2.10), ou por fraude, ou por inadimplência constituem dívida líquida certa e exigível, caracterizando título extrajudicial podendo o CONTRATADO proceder a sua cobrança por ação judicial, sem prejuízo das demais sanções previstas neste contrato.
7.8 – Todos os preços previstos neste contrato, fixados em moeda corrente do País, serão reajustados automática e anualmente, de conformidade com o IGPM – (Índice Geral de Preços de Mercado), ou o índice oficial que o substitua caso ele seja extinto.

7.9 – Todos os ônus referentes aos serviços objeto deste contrato são de responsabilidade da UNIMED, que se relacionará diretamente com médicos cooperados e serviços contratados. A UNIMED e o CONTRATADO não se responsabilizam por qualquer acordo feito pelo usuário diretamente com hospitais, entidades e médicos cooperados ou não.

7.10 – O CONTRATADO e a UNIMED não se responsabilizam pelo custeio do atendimento de usuários e/ou dependentes que, por sua livre iniciativa ou deliberação própria, preferirem utilizar-se de médicos e/ou serviços estranhos a UNIMED e ao seu corpo clínico ou credenciado.
7.11 – A utilização do cartão de usuário por terceiros, mesmo sem o consentimento daquele, tornará o USUÁRIO CONTRATANTE responsável por todas as despesas indevidamente efetuadas pelo uso, entre elas as despesas administrativas da UNIMED e, na hipótese de culpa, por multa compensatória de 20% (vinte por cento) incidente sobre o valor das despesas.
8 – BENEFÍCIOS ESPECIAIS
8.1 – PCA – Plano de Continuidade Assistencial 
8.1.1 – Ocorrendo o falecimento do beneficiário titular, os seus dependentes, inscritos como beneficiários dependentes (obedecendo-se as normas contidas na cláusula 2.3, as quais serão levadas a efeito mesmo com relação a este benefício), terão atendimento médico-hospitalar, de acordo com a assistência prevista neste Contrato e da acomodação hospitalar em que se encontrassem cadastrados  os dependentes na ocorrência do evento, pelo prazo de 02 (dois) anos, contados a partir da data do óbito, observadas as seguintes formalidades:
8.1.1.1 – Carência de 06 (seis) meses a partir da assinatura do contrato.
8.1.1.2 – Os dependentes ficarão obrigados a apresentar Certidão do Cartório de Registro de Pessoas Físicas e outros necessários para legitimar essa situação.
8.1.1.3 – Não ocorrendo a apresentação dos documentos acima, os dependentes não terão direito à continuidade assistencial definida nesta cláusula.
8.1.1.4 - Os cartões de identificação dos usuários dependentes, no caso de falecimento do titular, serão substituídas pela identificação pessoal da continuidade assistencial.

8.2 – Remoção Inter-Hospitalar Terrestre e Aeromédica 
8.2.1 – Ambulância U.T.I. – Este serviço visa o atendimento EMERGENCIAL de usuários que necessitam remoção dos Prontos atendimentos ou Prontos Socorros para Hospitais, de um Hospital para outro. Diante da característica da ambulância ser uma UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA, fica VEDADO o uso em situações eletivas, simples remoção sem risco de vida.
8.2.2 – Remoção Aeromédica  - A contratante se obriga a prestar ao usuário deste contrato, além do serviço já descrito acima, a Remoção Aeromédica Inter-Hospitalar em caráter emergencial, sob prescrição médica e critérios técnicos aeronáuticos, em todo o território nacional.
8.2.2.1 – O USUÁRIO CONTRATANTE e seus dependentes poderão utilizar o Transporte Aeromédico realizado por aeronaves Turbo-Hélices, Aeronaves Jatos e Helicópteros homologados pelo Departamento de Aviação Civil do Ministério da Aeronáutica, em todo o Território Nacional, em situações emergenciais, do Hospital de origem até o hospital destino, nas patologias abaixo previstas:
Aneurisma abdominal roto; Aneurisma torácico roto; Bloqueio átrio ventricular; Choque cardiogênico; Acidente Vascular cerebral isquêmico; Acidente vascular cerebral hemorrágico; Aneurisma cerebral; Traumatismo crânio-encefálico; Traumatismo de coluna; Hemorragia intra-cerebral; Embolia pulmonar; Pneumotórax; Insuficiência respiratória aguda; Hemorragia gastrointestinal (ulcera duodenal gástrica associada a hemorragia); Obstrução intestinal; Varizes esofagianas sangrantes; Apendicite aguda; Colecistite aguda; Pancreatite aguda; Piolenefrite aguda; Septicemia; Glomérulo nefrite aguda; Traumatismo de Tórax; Traumatismo de abdômen; Fratura de colo de fêmur; Politraumatismo; Insuficiência renal aguda; Coma diabético; Cetoacidose diabética; Infarto agudo do miocárdio; Pericardite aguda; Endocardite aguda; Edema agudo de pulmão e outras não previstas acima, de conformidade com  parecer do médico cooperado responsável pela UNIMED.
8.2.2.2 – Estão excluídas os atendimentos nos seguintes casos: Distúrbios de comportamento que coloquem em risco a integridade da tripulação; casos psiquiátricos; Doenças infecto-contagiosas; Atendimento para a investigação de sintomas gerais (tosse, febre, mal-estar); Atendimento para controle de tratamento ambulatorial; Pacientes crônicos em tratamento; Alcoolismo crônico; Transporte para realização de exames; Sessões de radioterapia; Quimioterapia; Hemodiálises; Doenças de notificação compulsória; Transporte de doadores ou órgãos; Outras patologia que não se caracterizam como urgência médicas; Ausência de condições aeronáuticas propícias para vôo e/ou pouso das aeronaves e não enquadramento nos casos de atendimento comprovado.
8.2.2.3 – A autorização da remoção deverá ter parecer do médico cooperado responsável, que justificará a necessidade do Transporte Aeromédico.
8.2.2.4 – O USUÁRIO CONTRATANTE e seus dependentes serão encaminhados aos estabelecimentos hospitalares indicados pela UNIMED e poderá ser acompanhado por uma pessoa.
8.2.2.5 – O Transporte Aeromédico por meio de Helicóptero, será realizado dentro de uma raio de 250 (duzentos e cinqüenta) quilômetros da Capital , São Paulo.
8.2.2.6 – Para o transporte aeromédico, inter-hospitalar ora pactuado, as operações com aeronaves dos tipos Jato e Turbo-Helice, somente poderão ser utilizados aeroportos homologados pelo Departamento de Aviação, a realizar-se no Território Nacional, tendo como destino final as Capitais dos Estados do Brasil, e as cidades localizadas no Estado de São Paulo, de acordo com indicação da UNIMED, e da infra-estrutura técnica.
8.2.2.7 – É de responsabilidade da Unimed, o transporte do USUÁRIO CONTRATANTE e seus dependentes do hospital de origem até o hospital destino, porém, se por ventura ocorrer demora ou improvisação decorrente da inexistência de recursos locais para este transporte, nem a UNIMED e nem o CONTRATADO, poderão ser responsabilizados.
8.2.2.8 – O Transporte Aeromédico obedecerá sempre as condições médicas e aeronáuticas disponíveis na localidade acionada para a remoção, podendo ser adiada se não houver condições favoráveis para o vôo, que serão comprovadas através de relatórios apresentados pela UNIMED ao USUÁRIO CONTRATANTE.
9 – PROCEDIMENTOS CARDIOLÓGICOS

9.1 – A UNIMED se obriga a prestar aos usuários deste contrato, a assistência cardiológica de alto custo, cujos procedimentos são taxativamente descritos a seguir:

Valvopatias (item 40.01.000-7) – Coronariopatias (item 40.02.000-2) – Defeitos congênitos (item 40.03.000-8) – Hemodinâmica (item 40.07.000-0) – Marcapasso (ítem 40.05.000-9) - Serviços básicos necessários (ítem 40.06.000-4) – Outros Procedimentos (ítem 40.04.000-03, com expressa exclusão de transplante cardíacos).

9.2 – Usuários com marca-passos, válvulas e próteses cardíacas, implantados antes da sua inclusão neste contrato, não tem cobertura para os procedimentos cardiológicos, entretanto, poderão usufruir das coberturas complementares.

9.3 – A descrição dos serviços colocados a disposição dos usuários é feita de forma exaustiva, não compreendendo qualquer outro procedimento não expressamente arrolado.

9.4 – Os serviços ora incluídos serão prestados dentro do Estado de São Paulo, através de hospitais credenciados.
10 – DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1 – Este contrato é assinado pelo período de 12 meses. Após esse prazo, passará a vigorar por prazo indeterminado, podendo, a partir de então, ser rescindido a qualquer momento, por qualquer das partes, mediante aviso prévio, por escrito, com antecedência de 30 dias, sem que assista às partes indenização, seja a que título for.
10.2 – Não haverá cobrança de taxa na renovação contratual.
10.3 – Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, se as partes não cumprirem fielmente as suas cláusulas e condições, ressalvado o caso de calamidade pública ou por força maior que não permita as partes o prosseguimento de suas atividades.

10.4 – Caso o CONTRATANTE opte por rescindir o presente contrato, deverá haver comunicação expressa ao CONTRATADO, até o dia 10 de cada mês, a devolução dos cartões de identificação do usuário e seus dependentes, bem como a quitação de todo e qualquer débito existente junto ao CONTRATADO.
10.5 – No caso de não cumprimento das cláusulas contratuais, a parte inadimplente não necessitará ser notificada judicial e extrajudicialmente, da rescisão contratual, ficando responsabilizada, ainda, pelo pagamento do saldo devedor e das perdas e danos.
10.6 – O presente contrato poderá sofrer alterações e modificações mediante a lavratura de termos aditivos, que serão firmados pelas partes.
10.7– Fica eleito o Foro da Comarca de São José do Rio Pardo-SP, para decidir sobre eventual demanda decorrente da interpretação e aplicação das normas deste contrato, com expressa renúncia de outro, por mais privilegiado que seja.
E, por assim estarem justas e contratadas, assinam este Contrato em 02 vias de igual teor, na presença de 02 testemunhas.
São José do Rio Pardo,
CONTRATADO:          _____________________________________  
CONTRATANTE  
(ASSOCIADO)        :   _______________________________________  
TESTEMUNHAS:        ____ __________________________________   
                                       _______________________________________  
